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EDITAL – BENS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 
Processo Administrativo nº 4101.000009726/2023 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Estadual de Ciências da 
Saúde de Alagoas - UNCISAL, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria 
nº 1990/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas 03 de março de 2023, sediado(a) 
na Rua Jorge de Lima 113, Trapiche da Barra, Maceió - AL, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 68.118, de 31 de outubro de 2019, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas no Edital.  
 
Data da sessão: 21/07/2023 
Horário: 09:00h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 
Medicamentos conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas: 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas no 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista no orçamento do Estado de Alagoas para o exercício de (2023), na classificação abaixo: 

  
Programa de 

Trabalho 
  

Descrição 
  

Região 
Planejamento 

  
Elemento de 

Despesa 
  

PO 
  

Fonte 
10.302.0205.4350 Fortalecimento 204 3.3.90.30 118 1-500/1-600 



 ESTADO DE ALAGOAS 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS - UNCISAL 

Comissão Permanente de Licitação 
Campus Governador Lamenha Filho - Rua Jorge de Lima, 113 - Trapiche da Barra - 

Maceió/AL. CEP 57.010- 382 Fone: (82) 3315-6713 - CNPJ 12.517.793/0001-08 
  

Edital - Pregão - Bens 

das Und. Assist. 
e de Apoio 
Assist. da 
Uncisal 

10.302.0205.4350 
Fortalecimento 
das Und. Assist. 

e de Apoio 
Assist. da 
Uncisal 

204 3.3.90.30 432 1-500/1-600 

10.302.0205.4350 
Fortalecimento 
das Und. Assist. 

e de Apoio 
Assist. da 
Uncisal 

204 3.3.90.30 433 1-500/1-600 

10.302.0205.4350 
Fortalecimento 
das Und. Assist. 

e de Apoio 
Assist. da 
Uncisal 

204 3.3.90.30 434 1-500/1-600 

10.302.0205.4350 
Fortalecimento 
das Und. Assist. 

e de Apoio 
Assist. da 
Uncisal 

204 3.3.90.30 435 1-500/1-600 

10.302.0205.4350 
Fortalecimento 
das Und. Assist. 

e de Apoio 
Assist. da 
Uncisal 

204 3.3.90.30 543 1-500 

12.364.0004.2026 
Qualificação Da 

Gestão 
Administrativa 

204 3.3.90.30 --- 1-500 

 
3. O CREDENCIAMENTO 
3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante registrará, em campo próprio do 
sistema eletrônico, as seguintes declarações: 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
4.4.7. Que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários 
da sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213, de 1991. 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e no Edital. 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista e à qualificação econômica financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no mínimo: Fornecimento de medicamentos. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados no Edital. 



 ESTADO DE ALAGOAS 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS - UNCISAL 

Comissão Permanente de Licitação 
Campus Governador Lamenha Filho - Rua Jorge de Lima, 113 - Trapiche da Barra - 

Maceió/AL. CEP 57.010- 382 Fone: (82) 3315-6713 - CNPJ 12.517.793/0001-08 
  

Edital - Pregão - Bens 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (03) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  
7.11.1.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 
7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no chat. 
7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus 
anexos.  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.27.1. No Pais; 
7.27.2. Por empresas brasileiras;  
7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 
7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da previdência social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
no Edital e já apresentados.  
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação, 
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observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 20 do Decreto n.º 68.118, de 
2019.  
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das 
propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
8.5.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.5.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
8.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas no Edital. 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
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nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto no Edital. 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. SICAF; 
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
9.1.3. Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS, 
mantido pela Controladoria Geral do Estado de Alagoas; 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira. 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(s) válida(s). 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8. Habilitação jurídica:  
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário; 
9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física. 
9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
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9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro; 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social; 
9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11. Qualificação Técnica: 
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9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com os seguintes aspectos: 
9.11.1.1.1. Características: fornecimento de medicamentos; 
9.11.1.1.2. Quantidades: no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do objeto 
licitado; 
9.11.1.1.3. Prazos: no máximo, 50% (cinquenta por cento) superior ao prazo de entrega do 
objeto licitado. 
9.11.2.  Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral 
de Empregados e Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes. 
9.11.2.1. Ficam liberadas de apresentar DCCA e documentos complementares as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
9.15. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
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outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou grupo de itens que estiver concorrendo 
em outro ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item ou grupo em que venceu às do item ou grupo em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 
9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(s) ou grupo(s) de itens de menor valor cuja retirada seja suficiente para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal; 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor total em algarismos e por extenso. 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de, no mínimo, trinta minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 
motivação; 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante no Edital. 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica o reconhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
15.4. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da 
data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, 
da Lei nº 8.666, de 1993 
15.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF e aos demais 
cadastros previstos no subitem 9.1. do edital, para identificar eventual proibição da licitante 
adjudicatária de contratar com o Poder Público. 
15.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo 
de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
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Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das 
condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
16. DO REAJUSTE 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato 
são as estabelecidas no Termo de Referência. 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
18.2. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:  
19.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 
19.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
19.1.3. Apresentar documentação falsa; 
19.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
19.1.5. Não mantiver a proposta; 
19.1.6. Falhar na execução do contrato; 
19.1.7. Fraudar a execução do contrato; 
19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.9. Declarar informações falsas; e 
19.1.10. Cometer fraude fiscal. 
19.2. As sanções do subitem 19.1. também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
19.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, 
sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do 
Decreto nº 68.119, de 2019: 
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19.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus 
sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; e 
19.3.2. Multa. 
19.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de 
licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de 
fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
19.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito 
tipificado pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
19.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
19.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
infrator, o Estado de Alagoas ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
19.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto no Decreto nº 68.119, de 2019, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 
19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços 
e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 
atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 
19.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, 
Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS. 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o Edital. 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
wandesson.silva@uncisal.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada na Comissão Permanente 
de Licitação na Rua Jorge de Lima, 113 - Trapiche da Barra - Maceió/AL, CEP 57.010- 382 nos 
dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas). 
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20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário 
informados, o reinício da sessão somente ocorrerá depois da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes no chat e no Diário Oficial do Estado, com antecedência mínima de 03 (três) dias 
úteis. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão 
Permanente de Licitação na Rua Jorge de Lima, 113 - Trapiche da Barra - Maceió/AL, CEP 57.010- 
382 nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas. 
21.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Sistema Eletrônico de Informações do Estado de Alagoas – SEI! Alagoas 
(https://portal.sei.al.gov.br/). 
21.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
21.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
21.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

 
 

Maceió, 06 de julho de 2023. 
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TERMO DE REFERÊNCIA – BENS 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº (...)/(20...)   
Processo Administrativo n° 41010.00009726/2023 

  
1. DO OBJETO 
1.1. 1.1. Aquisição de medicamentos, conforme condições, quantidades e exigências a seguir 
estabelecidas: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA HEHA HEPR MESM CAPS_A

D 
CAPS_

CV CER_III AMBESP PROPE
P PROEG CEDIM 

DEMAN
DA 

TOTAL 

1 268370 ACICLOVIR, 
DOSAGEM:200 MG 

COMPRIMID
O 5400 180 375        5955 

2 271691 ÁCIDO ASCÓRBICO, 
DOSAGEM:500 MG 

COMPRIMID
O  1323 19500 270       21093 

3 277519 
ÁCIDO 

URSODESOXICÓLICO, 
CONCENTRAÇÃO:50 

MG 
COMPRIMID

O   750        750 

4 267510 AMIODARONA, 
DOSAGEM:200 MG 

COMPRIMID
O 450 150 180        780 

5 353333 

AMOXICILINA, 
PRINCÍPIO 

ATIVO:ASSOCIADA 
COM CLAVULANATO 

DE POTÁSSIO, 
CONCENTRAÇÃO:875M

G + 125MG 

COMPRIMID
O 720 1773 300 187       2980 

6 271089 
AMOXICILINA, 

CONCENTRAÇÃO:500M
G 

CÁPSULA 450 756 4500 187       5893 

7 267515 AMPICILINA, 
DOSAGEM:500 MG CÁPSULA  270 900        1170 

8 267517 ATENOLOL, 
DOSAGEM:50 MG 

COMPRIMID
O  675         675 
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9 267140 AZITROMICINA, 
DOSAGEM:500 MG 

COMPRIMID
O 4500 270 900 90       5760 

10 271746 
BACLOFENO, 

CONCENTRAÇÃO:10 
MG 

COMPRIMID
O  360         360 

11 269603 BISACODIL, 
DOSAGEM:5 MG 

COMPRIMID
O 1800 36 180 54       2070 

12 267613 
CAPTOPRIL, 

CONCENTRAÇÃO:25 
MG 

COMPRIMID
O 1800 6210 4208 1350 450      14018 

13 267565 CARVEDILOL, 
DOSAGEM:6,25 MG 

COMPRIMID
O 3600 6246 4388 1404 450      16088 

14 267625 CEFALEXINA, 
DOSAGEM:500 MG 

COMPRIMID
O 720 2790 7200 252       10962 

15 267632 
CIPROFLOXACINO 

CLORIDRATO, 
DOSAGEM:500 MG 

COMPRIMID
O 1350 900 2100 126       4476 

16 272903 CITALOPRAM, 
DOSAGEM:20 MG 

COMPRIMID
O 900  150 5400 6750      13200 

17 268439 CLARITROMICINA, 
DOSAGEM:500 MG 

COMPRIMID
O 1350   45       1395 

18 270118 CLONAZEPAM, 
DOSAGEM:0,5 MG 

COMPRIMID
O 900 1.800  2700 2250  150    7800 

19 267635 CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM:25 MG 

COMPRIMID
O 270 108.000 450 5400 3750      117870 

20 368499 

VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, 
COMPOSIÇÃO 

BÁSICA:B1,B2,B3,B5,B6 
----------------------------------

------------------------------- 
COMPLEMENTO DA 
DESCRIÇÃO: Dose: 

Drágea contendo 
Mononitrato de Tiamina 4 

mg + Riboflavina 
(Vitamina3 B2) 2 mg + 
Nicotinamida 10 mg + 

Pantotenato de Cálcio 2 mg 
+ Cloridrato de Piridoxina 1 

mg 

DRÁGEA 9000 12897 1875 8100 2700      34572 

21 267645 
DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, DOSAGEM:2 

MG 
COMPRIMID

O 900 187 300 90       1477 

22 267197 DIAZEPAM, 
DOSAGEM:10 MG 

COMPRIMID
O 1800 446.250 600 9000 6750      464400 
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23 270992 
DICLOFENACO, 

APRESENTAÇÃO:SAL 
POTÁSSICO, 

DOSAGEM:50 MG 
COMPRIMID

O   2250 270       2520 

24 271000 
DICLOFENACO, 

APRESENTAÇÃO:SAL 
SÓDICO, DOSAGEM:50 

MG 
COMPRIMID

O 450 4203 7950 270       12873 

25 267647 DIGOXINA, 
DOSAGEM:0,25 MG 

COMPRIMID
O 540 36 113        689 

26 267203 DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM:500 MG 

COMPRIMID
O 5400 4800 5400 270 225      16095 

27 269962 DOMPERIDONA, 
DOSAGEM:10 MG 

COMPRIMID
O   3405 135       3540 

28 267651 ENALAPRIL MALEATO, 
DOSAGEM:10 MG 

COMPRIMID
O 1800 270 900        2970 

29 267654 ESPIRONOLACTONA, 
DOSAGEM:100 MG 

COMPRIMID
O 720  188        908 

30 267653 ESPIRONOLACTONA, 
DOSAGEM:25 MG 

COMPRIMID
O 2700  188        2888 

31 267657 FENITOÍNA SÓDICA, 
DOSAGEM:100 MG 

COMPRIMID
O 2700 7200 188 900       10988 

32 267660 
FENOBARBITAL 

SÓDICO, DOSAGEM:100 
MG 

COMPRIMID
O 1350 90.000 450 540       92340 

33 267662 FLUCONAZOL, 
DOSAGEM:150 MG CÁPSULA 4500 72 375 6       4953 

34 268292 FOLINATO DE CÁLCIO, 
DOSAGEM:15 MG 

COMPRIMID
O 3600  300        3900 

35 267663 FUROSEMIDA, 
DOSAGEM:40 MG 

COMPRIMID
O 1800 270 2100        4170 

36 267671 GLIBENCLAMIDA, 
DOSAGEM:5 MG 

COMPRIMID
O 720 2853   270      3843 

37 267670 HALOPERIDOL, 
DOSAGEM:1 MG 

COMPRIMID
O 900 36000  2700 1800      41400 

38-
AMP
LA 

267669 HALOPERIDOL, 
DOSAGEM:5 MG 

COMPRIMID
O 1800 237600 133 2400 6000      247.933 

39-
COT

A 
267669 HALOPERIDOL, 

DOSAGEM:5 MG 
COMPRIMID

O  63.000 92 300 3000      66.392 
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40 268111 HIDRALAZINA, 
DOSAGEM:25 MG DRÁGEA   1350        1350 

41 268112 HIDRALAZINA, 
DOSAGEM:50 MG DRÁGEA   1350        1350 

42 267674 HIDROCLOROTIAZIDA, 
DOSAGEM:25 MG 

COMPRIMID
O 1350 2700 1350 2700 225      8325 

43 267292 
IMIPRAMINA, 

PRINCÍPIO 
ATIVO:CLORIDRATO, 

DOSAGEM:25 MG 
COMPRIMID

O  75000  900 1800      77700 

44 273395 

ISOSSORBIDA, 
PRINCÍPIO ATIVO:SAL 

DINITRATO, 
DOSAGEM:5 MG, TIPO 
MEDICAMENTO:SUBLI

NGUAL 

COMPRIMID
O  20         20 

45 273396 
ISOSSORBIDA, 

PRINCÍPIO ATIVO:SAL 
DINITRATO, 

DOSAGEM:10 MG 
COMPRIMID

O 540  15        555 

46 274482 
ISOXSUPRINA 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM:10 MG 
COMPRIMID

O   150        150 

47 268861 ITRACONAZOL, 
DOSAGEM:100 MG CÁPSULA 1800          1800 

48 376767 IVERMECTINA, 
CONCENTRAÇÃO:6 MG 

COMPRIMID
O 450 319 225 37       1031 

49 268129 LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM:100 MG 

COMPRIMID
O  12600  540 9000      22140 

50 268128 LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM:25 MG 

COMPRIMID
O  8398  540 3750      12688 

51 268956 LEVONORGESTREL, 
DOSAGEM:0,75 MG 

COMPRIMID
O  20         20 

52 273466 LORATADINA, 
CONCENTRAÇÃO:10MG 

COMPRIMID
O 450  300        750 

53 273473 LORAZEPAM, 
CONCENTRAÇÃO:2 MG 

COMPRIMID
O     1.500      1.500 

54 268856 
LOSARTANA 
POTÁSSICA, 

DOSAGEM:50 MG 
COMPRIMID

O 3600 4500 1463 900 810      11273 

55 268093 METADONA, 
DOSAGEM:10 MG 

COMPRIMID
O   525        525 

56 267691 
METFORMINA 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM:850 MG 
COMPRIMID

O 1350 2790  900 810      5850 
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57 267689 METILDOPA, 
DOSAGEM:250 MG 

COMPRIMID
O   11.360        11.360 

58 267312 
METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, 
DOSAGEM:10 MG 

COMPRIMID
O  75         75 

59 276657 

METOPROLOL, 
PRINCÍPIO ATIVO:SAL 

SUCCINATO, 
DOSAGEM:50 MG, 

APRESENTAÇÃO:LIBER
AÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMID
O 270          270 

60 267717 METRONIDAZOL, 
DOSAGEM:250 MG 

COMPRIMID
O 5400 423 3000        8823 

61 268499 METRONIDAZOL, 
DOSAGEM:400 MG 

COMPRIMID
O  150 1950        2100 

62 448641 NIFEDIPINO, 
DOSAGEM:20 MG 

COMPRIMID
O RETARD 450  19770        20220 

63 267728 NIFEDIPINO, 
DOSAGEM:10 MG 

COMPRIMID
O 450 45 19523        20018 

64 268851 NORFLOXACINO, 
DOSAGEM:400 MG 

COMPRIMID
O 360 126 150 53       689 

65 267712 
OMEPRAZOL, 

CONCENTRAÇÃO:20 
MG 

CÁPSULA 9000 5715 5850  2700  75    23340 

66 275478 PERICIAZINA, 
DOSAGEM:10 MG 

COMPRIMID
O     1800      1800 

67 327699 
PERMANGANATO DE 

POTÁSSIO, 
CONCENTRAÇÃO:100 

MG 
COMPRIMID

O 900   90       990 

68 448583 
PIRIDOXINA, 

COMPOSIÇÃO:CLORIDR
ATO, 

CONCENTRAÇÃO:50 
MG 

COMPRIMID
O 1350          1350 

69 268158 PIRIMETAMINA, 
DOSAGEM:25 MG 

COMPRIMID
O 4050  150        4200 

70 440604 

MULTIVITAMINAS, 
COMPOSIÇÃO 

VITAMINAS:VITAMINA
S A, B1, B2, B5, B6, B12, 
C, D3, E, COMPOSIÇÃO 

SAIS 
MINERAIS:MINERAIS: 

COBRE E ZINCO, 
ADICIONAL:ÁCIDO 

COMPRIMID
O   413        413 
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FÓLICO ----------------------
----------------------------------
--------- COMPLEMENTO 

DA DESCRIÇÃO: 
VITAMINAS DE A-Z 

71 267743 PREDNISONA, 
DOSAGEM:20 MG 

COMPRIMID
O 2700 180 225 180       3285 

72 267741 PREDNISONA, 
DOSAGEM:5 MG 

COMPRIMID
O 360 180         540 

73 273952 PROGESTERONA, 
DOSAGEM:200 MG CÁPSULA   1950        1950 

74-
AMP
LA 

267768 
PROMETAZINA 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM:25 MG 
COMPRIMID

O  300000         300000 

75 -
COT

A 
267768 

PROMETAZINA 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM:25 MG 
COMPRIMID

O 2700  510 2700 11250      17160 

76 267772 
PROPRANOLOL 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM:40 MG 
COMPRIMID

O 900 180 360  75      1515 

77 329507 
RETINOL, 

CONCENTRAÇÃO:100.00
0 UI 

CÁPSULA 75          75 

78 329508 
RETINOL, 

CONCENTRAÇÃO:200.00
0 UI 

CÁPSULA 75          75 

79 272839 RISPERIDONA, 
DOSAGEM:1 MG 

COMPRIMID
O 900 21600 375 5400 6750      35025 

80 282882 
ROSUVASTATINA, 

COMPOSIÇÃO:CÁLCICA
, CONCENTRAÇÃO:20 

MG 
COMPRIMID

O 1350          1350 

81 449022 

PROBIÓTICO, 
COMPOSIÇÃO:SACCHA
ROMYCES BOULARDII - 

17, 
CONCENTRAÇÃO:100 

MG 

CÁPSULA 450  450 45       945 

82 268299 
SECNIDAZOL, 

CONCENTRAÇÃO:1.000 
MG 

COMPRIMID
O 45  150 45       240 

83 273821 
SILDENAFILA, 

COMPOSIÇÃO:SAL 
CITRATO, 

CONCENTRAÇÃO:50 
MG 

COMPRIMID
O 90  1200        1290 
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84 267765 SULFADIAZINA, 
DOSAGEM:500 MG 

COMPRIMID
O 9000          9000 

85 308882 
SULFAMETOXAZOL, 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIA
DO À TRIMETOPRIMA, 
CONCENTRAÇÃO:400M

G + 80MG 

COMPRIMID
O 22500 450 600 45       23595 

86 268531 TENOXICAM, 
DOSAGEM:20 MG 

COMPRIMID
O 450 1377         1827 

87 268155 TIABENDAZOL, 
DOSAGEM:500 MG 

COMPRIMID
O 270          270 

88 272367 
TIORIDAZINA 
CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:100 
MG 

COMPRIMID
O  1377         1377 

89 272366 
TIORIDAZINA 
CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:50 
MG 

COMPRIMID
O  2223   900      3123 

90 268534 
TRAMADOL 

CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50 MG 

CÁPSULA 1800  195 90       2085 

91 328530 
VALPROATO DE SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO:500 
MG 

COMPRIMID
O 450 3600  1350 2700      8100 

92 273256 OXCARBAZEPINA, 
DOSAGEM:600 MG 

COMPRIMID
O  900         900 

93 273710 NIMESULIDA, 
DOSAGEM:100 MG 

COMPRIMID
O  108         108 

94 272589 
DIVALPROATO DE 

SÓDIO, DOSAGEM:500 
MG 

COMPRIMID
O  900         900 

95 442729 
COLECALCIFEROL  
CONCENTRAÇÃO: 

2.000UI 
COMPRIMID

O   2700        2700 

96 270895 
CARBONATO DE 

CÁLCIO 
DOSAGEM:500MG DE 

CÁLCIO 
COMPRIMID

O   8100        8100 

97 419016 

ONDANSETRONA  
FORMA 

FARMACÊUTICA: 
Comprimido 

Orodispersível   
CONCENTRAÇÃO: 4MG 

COMPRIMID
O   720        720 

98 268375 
ACICLOVIR, 

DOSAGEM:50 MG/G, 
USO:CREME 

BISNAGA 
10ML 45 9 38        92 
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99 308736 
CETOCONAZOL, 

DOSAGEM:20 MG/G, 
FORMA 

FARMACÊUTICA:CREM
E TÓPICO 

BISNAGA 
30G 360 27 38 18       443 

100 284458 

CLOBETASOL, 
PRINCÍPIO ATIVO:SAL 

PROPIONATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,05%

, 
APRESENTAÇÃO:CREM

E 

BISNAGA 
30G 23   5       28 

101 267643 
DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:0,1%, 

APRESENTAÇÃO:CREM
E 

BISNAGA 
10G 450 90 750 27       1317 

102 270889 

ESCINA, 
APRESENTAÇÃO:AMOR

FA, ASSOCIADA COM 
ESCINA 

POLISSULFONADA 
SÓDICA, 

COMPOSIÇÃO:SALICIL
ATO DE DIETILAMINA, 
CONCENTRAÇÃO:10MG 

+ 10MG + 50MG/G, 
APLICAÇÃO:GEL 

TÓPICO 

BISNAGA 
30G  9 225 9       243 

103 270503 

FIBRINOLISINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIA

DA COM 
DESOXIRRIBONUCLEA
SE E CLORANFENICOL, 
DOSAGEM:1U + 666U + 

1%, 
APRESENTAÇÃO:POMA

DA 

BISNAGA 
30G   60 9       69 

104 345240 

HIDROCORTISONA, 
COMPOSIÇÃO:SAL 

ACETATO, 
CONCENTRAÇÃO:10 

MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA:CREM

E 

BISNAGA 
15g 38          38 

105 269846 
LIDOCAÍNA 

CLORIDRATO, 
DOSAGEM:2%, 

APRESENTAÇÃO:GELÉI
A 

BISNAGA 
30G 540 18 288        846 

106 372335 

METRONIDAZOL, 
CONCENTRAÇAO:100 

MG/G, FORMA 
FARMACEUTICA:GEL 

VAGINAL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM 

APLICADOR 

BISNAGA 
50G 45 27 413        485 

107 273455 
MUPIROCINA, 

CONCENTRAÇÃO:20 
MG/G, USO:CREME 

BISNAGA 
15G 18   5       23 
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108 273167 

NEOMICINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIA
DA COM BACITRACINA, 
CONCENTRAÇÃO:5MG 

+ 250UI/G, TIPO 
MEDICAMENTO:POMA

DA 

BISNAGA 
10G 270 90 1060 18       1438 

109 266788 
NISTATINA, 

DOSAGEM:25.000 UI/G, 
APRESENTAÇÃO:CREM

E VAGINAL 
BISNAGA 

60g 180 45 1200        1425 

110 268286 
MICONAZOL NITRATO, 

DOSAGEM:20 MG/G, 
APRESENTAÇÃO:CREM

E 
BISNAGA 

80g   195        195 

111 279297 

NISTATINA, 
APRESENTAÇÃO:ASSO
CIADA COM ÓXIDO DE 

ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:100.00

0UI + 200MG/G, TIPO 
MEDICAMENTO:CREME 

BISNAGA 
60G 270  645 5       920 

112 279493 

ÓXIDO DE ZINCO, 
PRINCÍPIO 

ATIVO:ASSOCIADO 
COM VITAMINA A + 

VITAMINA D, 
DOSAGEM:150MG + 
5.000UI + 900UI /G, 

APRESENTAÇÃO:POMA
DA 

BISNAGA 
45G 90 18 645        753 

113 274918 

RETINOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIA
DO C/AMINOÁCIDOS+ 

METIONINA+ 
CLORANFENICOL, 

CONCENTRAÇÃO:10.000
UI + 25MG + 5MG + 

5MG/G, 
APLICAÇÃO:POMADA 

OFTÁLMICA 

BISNAGA 3,5 
G 27  27   45     99 

114 272089 
SULFADIAZINA, 

PRINCÍPIO ATIVO:DE 
PRATA, DOSAGEM:1%, 

INDICAÇÃO:CREME 
BISNAGA 

30G  45  5       50 

115 271570 

TOBRAMICINA, 
PRINCÍPIO 

ATIVO:ASSOCIADA 
COM DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:0,3% + 0,1%, 
APRESENTAÇÃO:POMA

DA OFTÁLMICA 

BISNAGA 
3,5G      45     45 

116 434473 

TRIANCINOLONA, 
COMPOSIÇÃO:SAL 

ACETONIDA, 
CONCENTRAÇÃO :1 

MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA 

:PASTA ORAL 

BISNAGA 
10G  18  9       27 
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117 394023 
PETROLATO, 

CONCENTRAÇÃO:PURO
, FORMA 

FARMACÊUTICA:POMA
DA 

BISNAGA 
15G 27 9 38        74 

1.2.1. O prazo de vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em Restos a Pagar.1.2. A contratação tem prazo de vigência até 31 de 
dezembro do corrente ano, contado da data de publicação do extrato contratual no Diário 
Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, 
sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
  A presente aquisição de Medicamentos destina-se ao abastecimento das Unidades Hospitalares 
componentes desta Universidade de Ciências da Saúde do Estado de Alagoas (Uncisal), a fim de 
atender as necessidades da mesma, conforme especificações e condições constantes neste Termo de 
Referência, que por sua vez, compete à Supervisão de Logística - SULOG as funções de execução, 
acompanhamento e controle referentes a aquisição de bens. 
Considerando que a Maternidade Escola Santa Mônica (MESM) oferece assistência Obstétrica e 
Neonatal de média e alta complexidade, serviços ambulatoriais, pronto-atendimento em urgência e 
emergência e internações hospitalares, mantendo a tradição em ensino e pesquisa para a 
comunidade científica. É referência estadual no atendimento à gestante de alto risco e recém-
nascido de alto risco, contando com Unidade de Terapia Intensiva Materna e Neonatal.  
Considerando que o Hospital Escola Dr. Hélvio Auto (HEHA) é o único hospital público que atua 
na área de doenças infecciosas e parasitárias com serviços ambulatoriais, de pronto-atendimento em 
urgência e emergência e internações hospitalares, e isso coloca sua existência e funcionamento 
como uma das atividades que representa uma enorme contribuição socioeconômica da UNCISAL à 
sociedade alagoana. Associado a esse importante papel, este hospital prioriza com que as ações de 
assistência que são desenvolvidas sejam atreladas e em consonância com as ações de ensino e 
pesquisa da Universidade. Sendo importante destacar que o índice de morbidade por doenças 
infecto parasitárias no estado é considerado endêmico para dengue, Doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose tegumentar e visceral. 
 Visando atender a população alagoana de maneira integral, esta universidade elaborou um 
catálogo,  instrumento de planejamento do órgão utilizado como referência para a aquisição dos 
medicamentos necessários para suprir a demanda das unidades e garantir o seu devido 
funcionamento. Nele constam os estoques necessários para suprir as unidades pelo período de dois 
meses. Através dele é possível extrair as especificações técnicas e quantitativas dos materiais a 
serem adquiridos, como previsto no artigo 15, § 7º, da Lei 8.666/93. 
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 A demanda está baseada nos quantitativos informados pelas unidades de saúde no referido 
Catálogo de Medicamentos homologado pela Uncisal, tendo como referência o consumo dos itens 
pretendidos em anos anteriores, a necessidade de abertura de novos leitos e a estimativa do 
quantitativo de pacientes a serem atendidos. 
Sendo assim, a presente aquisição se faz necessária para garantir o abastecimento de insumos 
farmacêuticos - MEDICAMENTOS indispensáveis para o funcionamento dessas Unidades 
Assistenciais de Saúde pertencentes à Universidade de Ciências da Saúde do Estado de Alagoas - 
UNCISAL, onde a falta do mesmo poderá causar graves danos aos pacientes internos nas Unidades 
Hospitalares, por impossibilitar funções básicas diárias, causando assim imensos prejuízos à 
população do Estado, bem como a Administração Pública 
Considerando ainda que a segurança do processo assistencial também pode ser atingida, por erros 
de medicação e reações adversas a medicamentos que são mais prováveis quando uma conduta 
terapêutica tem que ser substituída por motivos alheios às necessidades clínicas dos pacientes, nas 
instituições hospitalares deve também ser considerado o risco de prolongamento do tempo de 
internação, com todas as suas conseqüências clínicas, sociais e econômicas. 
  
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 
10.520, de 2002. 
4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Dentre outros, são documentos de habilitação compatíveis com as peculiaridades do objeto da 
licitação: 
4.1.1 Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, comprovando 
aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto da licitação, digam respeito a contratos executados com os seguintes aspectos mínimos: 
4.1.1.1. Características: fornecimento de Medicamentos; 
4.1.1.2. Quantidades:  mínimo 25% do objeto licitado; 
4.1.1.3. Prazos: no máximo, 50% (cinquenta por cento) superior ao prazo de entrega do objeto 
licitado. 
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5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do efetivo recebimento da Ordem 
de Fornecimento, acompanhado do empenho ou da assinatura do contrato, em 
remessa PARCELADA, no endereço: Rua Anadia, s/ nº. Canaã, Maceió – Alagoas. CEP: 
57.080.120. Almoxarifado Central da Uncisal. Ponto de referência: entrar na esquina da COAGRO. 
5.2. A UNCISAL não se responsabilizará pela entrega em locais diversos do indicado neste termo. 
5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
75% (setenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante. 
5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato gestor contratual o 
 servidor EWERTON DA SILVA PONTES. CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO, MATRÍCULA 3189-5, CPF: 054.946.414- 06, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
5.7. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referênciae seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.6. Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração de Cumprimento de 
Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) 
e do número de contratação de jovens aprendizes; 
7.1.6.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e 
empresas de pequeno porte; 
7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
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10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
11. DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
11.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada 
consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital por 
ele abrangidas ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.5.1. Na mesma oportunidade, a Administração realizará consulta ao SICAF, à Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e ao Cadastro das Empresas 
Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS para identificar eventual proibição 
de contratar com o Poder Público. 
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11.6. A renovação, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, da Declaração de Cumprimento 
de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 
(CAGED) e do número de contratação de jovens aprendizes, é condição do pagament 
1.6.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 
11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa. 
11.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 
11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 
11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
12. DO REAJUSTE 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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12.2. Na hipótese de prorrogação extraordinária, na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
fica assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, aplicando-se o índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, contada 
da data limite para a apresentação das propostas. 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que: 
14.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 
14.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
14.1.3. Apresentar documentação falsa; 
14.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
14.1.5. Não mantiver a proposta; 
14.1.6. Falhar na execução do contrato; 
14.1.7. Fraudar a execução do contrato; 
14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.9. Declarar informações falsas; e 
14.1.10. Cometer fraude fiscal. 
14.2. As sanções do subitem 14.1. também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em 
Pregão para Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
14.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do Decreto 
nº 68.119, de 2019: 
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14.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus 
sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e 
14.3.2. Multa. 
14.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de 
licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de 
fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
14.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito 
tipificado pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
14.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
infrator, o Estado de Alagoas ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
14.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto no Decreto nº 68.119, de 2019, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanç 
14.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, 
Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS. 
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas para atender à licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria prevista no orçamento do Estado de Alagoas para o exercício de (2023), na classificação 
abaixo: 
Gestão/Unidade: 
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Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 
 
Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao 
mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos 
produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, 
especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que 
possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto 
contratual. 
  
Maceió (AL), 29 de Maio de 2023. 
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TERMO DE CONTRATO (...) Nº (...)/(20...), QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS - UNCISAL 
E A EMPRESA (...), PARA A AQUISIÇÃO DE BENS. 

CONTRATANTE: Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas - UNCISAL, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº (...) e com sede na (...endereço...), representado(a) pelo (...cargo do 
ordenador de despesas...), Sr. (...nome...), nomeado pela Portaria nº (...), de (...) de (...) de 20(...), 
publicada no DOE/AL de (...) de (...) de 20(...), portador da matrícula funcional nº (...), conforme 
autorização governamental publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas de (...) de (...) de 
20(...); 
 
CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 
(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do 
representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 
por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 
 
As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...) e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº (...)/(20...), mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO – BENS 
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Item 

 
Descrição Unidade de 

Medida 
 
Quantidade 

 
Valor (R$) 

(...) (...) (...) (...) (...) 
(...) (...) (...) (...) (...) 
(...) (...) (...) (...) (...) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da data 
de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Estado de Alagoas, para o exercício de (20...), na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao 
Termo      de Contrato 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
8.1. As regras acerca da entrega e critérios de aceitação do objeto são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
8.2. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de 
Fornecimento - Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas – UNCISAL, 
localizado à Rua Dr. Jorge de Lima, nº. 113, no bairro do Trapiche da Barra, em Maceió/AL, 
sob CEP 57.010-300. 
8.2.1. As entregas parceladas obedecerão ao cronograma físico-financeiro, de acordo com a 
necessidade e com quantidade estabelecida pelo gestor contratual, elencados no Termo de 
Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  DO 

CONTRATO 
9.1. As regras acerca do acompanhamento e fiscalização do contrato são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
10. CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As regras acerca das obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
11. CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
12. CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO 
12.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Termo de Contrato; 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
13. CLÁUSULA TREZE – DAS VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
14. CLÁUSULA QUATORZE – DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Termo de Contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as CONTRATANTES poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Termo de 
Contrato. 
15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e em demais normas de licitações 
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 
16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
17. CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Maceió – AL para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
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conciliação, conforme art. 55, 
§2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
Para firmeza e validade do pactuado, o Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas CONTRATANTES. 
Maceió (AL), em (...) de (...) de (...). 
 
 
 

 
CONTRATANTE 
 
 

 
CONTRATADA 
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